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DECRETO
DECRETO nº 047/2021 – GAB.

DECRETO nº 047/2021 – GAB. Dispõe sobre o ponto

facultativo nas repartições públicas do Município de São

Francisco do Brejão e dá outras providências. O

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO

BREJÃO/MA, RONEI FERREIRA ALENCAR, no uso de

suas atribuições legais que lhe são conferidas, pelo disposto

na Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a

Constituição Federal de 1988; CONSIDERANDO o feriado

nacional do dia 03 de junho (quinta-feira) deste ano

consagrado às celebrações de Corpus

Christi, DECRETA: Art. 1º Ponto facultativo no dia 4 de

junho de 2021 (sexta-feira), em todas as repartições

públicas municipais do município de São Francisco do

Brejão – MA. Parágrafo único. O disposto no caput deste

artigo não se aplica aos serviços de saúde, limpeza urbana,

além de outros serviços considerados essenciais que, por

sua natureza, não possam ser paralisados ou interrompidos.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação. Publique-se, registre-se e cumpra-

se. GABINETE DO PREFEITO DE SÃO FRANCISCO

DO BREJÃO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS

TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE MAIO DE

2021. RONEI FERREIRA ALENCAR Prefeito Municipal.

Publicado por: Fabicléia Sousa Conceição

Código identificador: ycdye71k8zv20210601200638
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretaria Municipal de Administração
Rua. Claudino Borges, S/N, Bairro: Novo Horizonte -São Francisco do Brejão - MA

Cep: 65.929-000
http://www.saofranciscodobrejao.ma.gov.br/diario-oficial

RONEI FERREIRA ALENCAR
Prefeito(a) Municipal

FRANCISCA OLIVEIRA DE SANTANA
Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.

Informações: 99-98822-8120

MUNICIPIO DE SAO
FRANCISCO DO
BREJAO:0161668000013
5
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